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FUNCIONÁRIO LEI Nº 984/2002 

SÚMULA:- Autoriza o Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, a firmar Termo de Cooperação Técnica e 
Financeira com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP AD A, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a firmar Termo de Convênio com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
objetivando a mútua cooperação entre os Convenentes, através de auxílio técnico/financeiro, 
visando agilizar e melhorar a qualidade da prestação jurisdicional na Comarca de Sarandi. 

Art. 2º - Integra a presente Lei, na forma de anexo, o 
Termo de Cooperação Técnica e Financeira a ser firmado entre as partes. 

publicação. Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário . 
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